
 

 

 

CONTRATO Nº /2023 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE ENGENHARIA 

PARA A CONSTRUÇÃO DE HIDROTERAPIA, FISIOTERAPIA E CENTRO DE 

ESPECIALIDADES NO MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO” – RECURSO PROPRIO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO D E  S A N T O  E X P E D I T O , E S T A D O  

D E  S Ã O  P A U L O  E  A  E M P R E S A _____, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº  . 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO 

EXPEDITO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 

46.439.113/0002-99, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Santo Expedito-SP, sito a 

Av. Barão do Rio Branco, nº 472, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal o Sr. ANDERSON JOSÉ BETIO, brasileiro, casado, portador do 

RG nº     e inscrito no CPF sob n.º   , residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominados simplesmente CONTRATANTES, e, do outro lado, a empresa   , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº  , com sede da matriz situada à  , nº    , Bairro 

 , cidade   , Estado   , doravante aqui denominada apenas 

CONTRATADA, neste ato representada por  , inscrito no CPF/MF sob o n.º  , 

Identidade n.º  , considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, e a homologação do Processo Licitatório Tomada de Preço nº 03/2022, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa especializada para obras de 

engenharia para a construção de hidroterapia, fisioterapia e centro de especialidades no 

município de Santo Expedito” – RECURSO PROPRIO, conforme especificações constantes nos 

projetos em anexo. 

 

Em regime de empreitada global, conforme Anexo I, Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e demais condições apresentadas no edital de Tomada de 

Preço 03/2023, e proposta apresentada pela CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1 Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

   ( ), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 

adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

 

2.2 O valor total consignado neste contrato é fixo e irreajustável, de forma que os pagamentos serão 

efetuados conforme serviços efetivamente prestados. 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentária, decorrentes do ano de 2023: 

 

Código da ficha: 179 

                                          Órgão: 02 PODE EXECUTIVO 

                                          Unidade: 13 SAUDE E SANEAMENTO 

                                          Dotação: 10.301.0023.3052.00004.4.90.51.91 

                                         OBRAS EM ANDAMENTO 

 

Código da ficha: 239 

                                        Órgão: 02 PODE EXECUTIVO 

                                        Unidade: 13 SAUDE E SANEAMENTO 

                                        Dotação: 10.301.0023.3055.00004.4.90.51.91 
                           OBRAS EM ANDAMENTO 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O presente termo terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que o prazo de execução deve ser 

obedecido conforme o cronograma físico financeiro, com termo inicial a contar da emissão da ordem 

de serviço, admitindo-se a prorrogação contratual nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 1º O prazo para início da execução da obra será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data inicial 

fixada pela Ordem de Serviço. 

§ 2º O termo final de vigência poderá ser antecipado se o CONTRATANTE decidir instaurar novo 

procedimento licitatório, caso em que a CONTRATADA deverá ser cientificada em prazo não inferior 

a 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer espécie. 

§ 3º O prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos limites legais, 

caso em que deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

I. parecer jurídico do CONTRATANTE no sentido de que o objeto do presente contrato enquadra-se 

nas hipóteses de prorrogação de vigência previstas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 

alterações; 

II. comprovação de que a prorrogação da vigência é mais vantajosa técnica e economicamente para o 

CONTRATANTE do que a deflagração de novo procedimento licitatório; 

III. boa e regular execução contratual pela CONTRATADA. 

 

4.2 O prazo apara execução dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 1º (primeiro) dia útil 

seguinte à data do recebimento da Ordem de Início dos serviços, a ser expedida pelo Setor de Obras do 



 

 

município, o qual poderá ser prorrogado se houver interesse da Administração e nos termos da Lei, e 

seu recebimento obedecerá aos critérios estabelecidos no MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS, 

parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE CONTRATAÇÃO, MEDIÇÕES E FORMA DE 

PAGAMENTO 

 

5.1.1 O regime de contratação é de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme valores 

constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA em sua proposta comercial, 

parte integrante deste contrato. Eventuais serviços que se enquadrarem nos limites dispostos no 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, só poderão ser executados 

mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, sendo remunerados conforme segue: 

 

5.1.2 Caso ocorram serviços cujos preços não constem da Planilha Orçamentária, serão usados os 

preços e critérios de medição e remuneração constantes na fonte utilizada pelo CONTRATANTE na 

composição dos preços, que refletem os preços praticados no mercado, acrescidos do percentual do 

BDI pelo CONTRATANTE. Deste resultado, será deduzido o percentual de redução médio proposto 

pela CONTRATADA, obtido entre o valor total proposto por ela e o valor total do orçamento 

apresentado pelo CONTRATANTE. 

 

5.1.3 Na hipótese de ocorrência de serviços, cujos valores não constem na fonte utilizada pelo 

CONTRATANTE, na elaboração da composição de preços, poderá ser utilizado pesquisa de mercado. 

 

5.1.4 Na ocorrência do disposto nos subitens 5.1.2 e/ou 5.1.3, será utilizado o percentual de BDI, 

adotado na planilha orçamentária ou da proposta comercial quando for menor. 

 

5.2 As medições serão realizadas conforme o cronograma físico-financeiro. 

                   5.3 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento                                                         

pelos Departamentos responsáveis e liquidação.   

5.4 As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no 

Decreto Municipal nº 3.046 de 31 de outubro de 2023.  

5.5 A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 1234/2012, conforme Decreto 

Municipal 3.046/2023.  

5.6 Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1234/2012, não estão sujeitos à retenção, 

devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob pena de 

retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal 3.046/2023. 

5.7 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contada a partir 

da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do  

material. 

 



 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

I - Observar todos os elementos constantes do Edital de Tomada de Preço nº 03/2023 e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

II - Empregar a melhor técnica, observando as práticas de boa execução, interpretando as formas e 

dimensões dos desenhos com fidelidade e empregando somente material de 1ª qualidade. 

III - Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, 

substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na execução daquilo 

que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente 

justificada, além dos catálogos e ensaios técnicos emitidos por laboratórios qualificados. Entende-se 

por equivalentes os materiais ou equipamentos que possuam mesma função, mesmas características 

físicas e mesmo desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo 

hábil para que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações 

de prazos. 

 

IV - A licitante deverá ter à frente dos serviços responsável técnico devidamente habilitado; mestre de 

obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de trabalho; e pessoal 

especializado de comprovada competência. A substituição de qualquer empregado da licitante por 

solicitação da fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. 

 

V - Executar o isolamento do local preliminarmente em relação aos transeuntes, de modo a garantir a 

segurança destes e de terceiros; 

 

VI - Manter no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de todas as ocorrências de serviço 

e troca de comunicações rotineiras entre a licitante e a contratante, com o registro de informações 

como: 

 

a) comunicação de serviços concluídos, para a aprovação da Fiscalização, após sua inspeção; 

b) comunicação de irregularidades e providências a ser tomadas no decorrer da ação da 

Fiscalização; 

 

c) andamento geral da obra e outras informações. 

 

6.1.2 - Manter na obra número de funcionários e equipamentos suficientes para cumprir os prazos, 

parcial e total, fixados no cronograma de execução da obra.É vedada a sub-empreitada global das obras 

ou serviços, permitindo-se, mediante prévia e expressa anuência da licitante sub-empreitada de 

serviços especializados, permanecendo a licitante com responsabilidade perante a Prefeitura. 

 

6.1.3 A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições referentes às 



 

 

leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como a 

manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução. 

 

6.1.4 A licitante deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente aquelas relativas à 

Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados todos os equipamentos de 

proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, protetores faciais, óculos de 

segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas de borracha, calçados de couro, cintos de 

segurança, respiradores contra pó e outros que se fizerem necessários. 

 

6.1.5 A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da execução da obra. 

 

6.1.6 A licitante tem o dever de requerer e obter, junto ao INSS, o “Certificado de Matrícula” relativo 

aos serviços contratados, de forma a possibilitar o licenciamento de execução e junto ao CREA a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, bem como apresentar, quando concluídos os serviços, 

o “Certificado de Recolhimento do FGTS”, sob pena de exercer o Proprietário o direito de retenção 

das importâncias ainda devidas, até a expedição dos aludidos certificado. 

 

6.1.7 A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargos, deverá ser acompanhada 

das precauções inerentes a estes processos, quer quanto às exigências técnicas operacionais como 

aquelas relativas à segurança dos operadores e usuários. 

 

6.1.8 Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão de obra, 

equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e 

verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como providências quanto à 

legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da licitante. 

 

6.1.9 Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a licitante deverá obter todo e 

qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores, inclusive Corpo de Bombeiros, e às 

concessionárias de serviços públicos para a execução destes serviços, bem como, após sua execução, 

os documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes órgãos e concessionárias. 

 

6.1.10 A licitante fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores da PMSE, bem como dos 

órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros contábeis. 

 

6.1.11 A licitante ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou à Prefeitura, 

reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados. 

6.1.12 A licitante é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 

físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra.Os serviços 

rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os especificados e/ou materiais 

que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços considerados como mal 

executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais aprovados pela fiscalização 

e com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábil para que não venham a prejudicar o 



 

 

cronograma global dos serviços, arcando a licitante com o ônus decorrente do fato. 

 

6.1.13 A licitante tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de 

limpeza durante o prazo de execução da obra. 

 

CLÁUSULA SETIMA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado: 

7.1.1 Pelo Departamento de Obras do CONTRATANTE, no ato da entrega da nota fiscal/fatura, e 

relatórios detalhados, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações, 

preços unitários e descontos; 

§ 1º A execução contratual será fiscalizada e supervisionada por servidor designado para a função. 

§ 2º Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 

não atenda ao contido no edital do Tomada de Preço nº 03/2023 será o mesmo devolvido, caso em que 

terá a CONTRATADA o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, 

substituir o objeto contratual entregue por outro compatível com a proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA 

8.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea 

“d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

I - manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação, 

além de sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
II - arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços ora contratados; 

III - atender às solicitações para sanar falhas na prestação dos serviços contratados, que porventura 

venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 6 (seis) horas; 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

I - promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, por meio de fiscal designado para tanto, o qual deverá anotar em registros próprios, ou 

informar nos autos do correspondente Processo Administrativo, as falhas detectadas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos, que, baseado nos dispositivos contratuais e legais, 

exijam medidas corretivas; 

II - designar como fiscal, para realizar o acompanhamento da execução contratual, servidor do 

Município; 

III - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas 

dependências para execução de serviços referentes ao objeto previsto neste contrato, quando 

necessários; 

IV - assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA; 

V - fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção 

dos serviços prestados; 

VI - proceder ao pagamento dos serviços contratados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento de documento fiscal, quando prestados de acordo com as cláusulas contratuais, contados a 

partir do ateste pela fiscalização do CONTRATANTE. 

VII - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 

VIII - publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

12.1 - A recusa injustificada da(s) empresa(s) vencedora(s) em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de SANTO EXPEDITO (PM), sujeitá-la-á à multa de 20% 

(vinte inteiros por cento) sobre o valor da proposta, ficando ainda sujeita às sanções administrativas 

inscritas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

12.2 - Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem: 

 

12.2.1 - Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de atraso 

injustificado para início das obras; 

 

12.2.2 - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,25% do valor do contrato; 

 

12.2.3 - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20% do valor do 

contrato; 

 

12.2.4 - Multa por dia de atraso na entrega da obra: 0,5% sobre o valor remanescente do contrato, até o 

máximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato; 



 

 

12.2.5- Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor restante a ser 

executado do contrato; 

12.2.6 - Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte inteiros por cento) do valor do contrato; 

 

12.2.7 - As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de pagamento, após 

sua imposição pela fiscalização. 

 

12.2.8 - As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a das 

outras. 

12.2.9 - O prazo para pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. 

A critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da importância que a 

contratada tenha a receber da PMSE. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito 

como dívida ativa ou executada a garantia contratual. 

12.3 - Em decorrência do descumprimento de cláusulas contratuais poderão ainda ser cominadas as 

seguintes sanções não-pecuniárias: 

 

12.3.1 – Advertência; 

 

12.3.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

12.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias corridos; ou 

II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou 



 

 

III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade máxima do CONTRATANTE. 

§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 

extrajudicial, operará seus efeitos a partir da sua publicação pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

14.1 Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Tomada de Preço nº 

03/2022, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 

CONTRATANTE. 

 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Tomada de 

Preço nº 03/2022. 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nºs. 8.666/93 e 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIAS PARA CONTRATAR 

14.1 – Deverá ser apresentada a garantia de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no ato da 

assinatura do mesmo. Podendo ser utilizado qualquer das modalidades de garantia constantes do § 1º 

do artigo 56 da Lei Federal 8.666/93, As garantias podem ser apresentadas sob 3 (três) formas: 

• Caução em Dinheiro ou títulos da dívida pública; 

• Seguro Garantia; 

• Fiança Bancária 

14.2 - Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 

prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Setor de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

15.1 Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 

contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 

prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÕES 

16.1 Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas 



 

 

por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

17.1 Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 

contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo 

de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 

Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

contrato e do respectivo processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TERMO ADITIVO 

18.1 Qualquer medida que implique alteração dos direitos e obrigações aqui pactuados só poderá ser 

adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo 

aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – TOLERÂNCIAS 

19.1 Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 

ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

20.1 Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas 

ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do Presidente Prudente, Estado 

de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 

sucessores, em 4 (quatro) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

 

 

 

 ,  de  de 2023. 

 

 

 

ANDERSON JOSÉ BETIO 



 

 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 

CONTRATANTE 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE:    

CONTRATADO:     

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

OBRAS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

HIDROTERAPIA, FISIOTERAPIA E CENTRO DE ESPECIALIDADES 

NO MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO” – RECURSO PROPRIO. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

 

LOCAL e DATA:   



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:     

Cargo:    

CPF:   

RG:   
Data de Nascimento:  / /  

Endereço residencial completo:    

E-mail institucional      

E-mail pessoal:    

Telefone(s):     

Assinatura:  

 


